

INDICAÇÃO 	N°         /2021


Exm° Presidente:

A Vereadora subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:

[bookmark: _GoBack]Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja considerado também como profissionais de risco, barbeiros, cabeleireiras (os), manicures e esteticistas, haja vista que os mesmos estão em contato direto com as pessoas ao realizarem os atendimentos mesmo que em horários marcados. E é diante desta exposição à população que considero necessária e urgente a vacinação destes profissionais.

Arapongas 28 de Junho de 2021.




_____________________________________
MARILSA STAUB VENDRAMETTO
MARILSA DA EDUCAÇÃO (PSC)
